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REI.ATÓRlO 

Senhor Prc~idcntc. Senhores Conselheiros, senhor 
Procurador-Geral, minhas senhoras c meus senhores: 

Por força Ja norma regimcnt<ll. coube-me a hon
rosa missão de relatar as contas do Governo do Esta
do. rclatiVUl> ao cxcn.Jc10 Jc 199l) 

Esta enohrecedora Incumbência me ocorre pela 4• 
vez. Certamente. será a última. Nãol,lmento. Afinal. 
Já se passaram 30 anos desde que mgrcsset neste Tri
bunal, o que me unpõc uma dccan1a da qual mu1to mt: 
orgulho 

E.-,tcs 30 anos foram. por smal, moltvo de carinho
sas homenagens IW tíltirno <.11:1 29 <le março. que sô 
confirmaram a mmha .L'Iscrttva de que nesta Ca-;a. pa
ralelamente ao nm.tcr de orientar. mtormar. Ldarpela 
gestão da coisa púhlt~a. tom seriedade, dedicação c 
cmpcnho em hct)t-'lcrvlr ~ colcuvH.Iadc. também se 
v1vencía um scnumcmo tratemo dos mais vibrantes. 
tão pouco comum na ~oc11.:dadc moderna em que VI

vemos. 
É essa marca tão caractcrfsucallcstc Trihunal, de 

condliar magistralmente uma atividade séria, técni· 
ca. por vcí'eS tão Mtua. com um desempenho marca
do tamh~m pelo calor humano. 4ue nca marcada de 
forma llldelévcl no coração dos que por ela passam. 

Quando eu fut relator das comas do glwcmo. em 
1984. Já d111a: ·•o lllrt~ta .tumíaco Hans Kclsen dt:fi· 
nc Cl regtme dcmocráticu<.:omo aquele em que a von
tade do Estado, tradutida na ordem juríd1ca, cowcidc 
com .1 vontade dos JUnSdiCionados. A Democracia. 
nessa ótica, tem como característica esscnc.:ia.l a amo
nomia (norma própna, em contraste com a heterOJw
mia. norma estranha. característica da autocracia}, eis 

que a ordem jurfJka não é ir11posta aos jurisdiciona· 
dos. que partic1pam de sua criação, direta ou indireta
mente:· 

Esta regra essencial do rcg1me democrático cncon
Lra sua manllestação solene na Dedaração Francesa 
dos Dtrellos de 178\J, art. 6°· "ALEI É EXPRESSÃO 
DA VONTADE GERAL. À SUA FORMAÇÃO TO
DOS OS CrDADÃOS PESSOALMENTE OU POR 
MEIO DE SEUS REPRESENTANTES TERÃO O 
DIREITO DE PARTICIPAR". 

Igualmente mscrita na consctência dl.!mocráúcado~ 
povo~ é que LOdo cidadão tem o direito llt! certificar
se. pe).soalnu.:nte ou por seus representantes. da nc
cc:s~;,<J;~tk da conmbuiçJo ptílllica. de ln"rememe con
scnu-IJ. de acompanhar o seu emprego c de determi
nar a stt.t n:parução. 

Inscrindo-~e ne~c rol de princfpws 0<\sicos, a Pre).
lação de Contas. como não podena Jcixar de ser. f01 
guindada à cond1ção de exigcnc1a constJtucwnal. 

Prestar contas é obrigação tnC5cusávcl de todo 
a4uelc que gerc ou admtnlslre bens. valores ou di
nheiro púhll\:os c se integra na própria digmdadc do 
cargo dc administrador. 

Para cxcn:cr a missão de con1rolar a gestão linan
cclra e orçnmcnt6.ria dos administradores públitos 
cngHou-sc a institUIÇão de um órgão externo à pró· 
pna admiJHstraçãtl, dotado de .tuwnonHa. esliUturadll 
c garaulidn<.:oq1o vcrdademt mugt::.tratura supcnor e 
que aux1hasst: os representantes do povo na magna 
tarefa dc julgar as c;untas dos adnllntslradorcs públi
cos. 

Mww se reclamou, entre nós. a criação desse ór
gão mdcpcndcnte. uuparctal c técnico, para o exercí
cio Jo controle úas linanças c dos gasws pútlhcos. 
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Somente com o advento da República ganhou, o Pafs. 
um venJadeiro Tribunal de Comas. no qual. pelo mc
no~ doiS nome:> não podem. Jamats, detxar de ser lem
brados: refenmo-no~> a Rm Barbosa, pelo Decreto nu 
966-A, de 7 de novembro de 1890. cuja Exposição de 
Mot1vos 6snnplcsmemc memorável, c ao ministro lno
cêru.:io SczcnJêlo Corrêa que cfcttvamcntc instalou o 
Tribunal dl.! Contas a 17 de janc1ro dl.! 1893, pela sua 
dcsassomhrada atitude renunciando ao cargo de Mi
nt~tro da Fuenda de Floriano Pe1Xol0. por não pactu
ar com a rcdução das atribtti)·oes do Tribunal. 

A esse órgão especializado fo1 c é atribuída a t:mn
pct~ncta de prestar auxílio ao Poder Lcg1slauvo na 
fls<:ali;a~tão tlos gastos públicos, esse controle do 
Poder Legislativo, com a cnlabon1~·ãn do Tribunal de 
Comas. sobre us atos da atlm1n1stração financeira c 
orçamentária. encontra a sua própna fundamentação 
na soberama popular - daf o :;;eu caníler emjneutc
mente democrático -Já 411e os admini~uadores públi
cos. êlll todos os níveis. t.>xccutam as sua Junções em 
nomt.:. prcw;amenh.:. da vontade do povo. Por ISSO o 
Tribunal de Contas se constitui num órgão a serviço 
dessa mesma soberania quando, ao e>..aminar ru, con
tas da Administração, informa aos representantes do 
povo sobre a apl1cação de lhnhe1ro púhl1co, quanto à 
sua legalidade, ao cumprimento dos programas. à li
tlclldauc funcional tle seus ílgcntes 1.! aos resultados 
cl<~ g~:stão. 

Ao analisar e apr~:ciar as ~:oma.s do Gc\\'crno do 
E.o;tado - a expressão da lei n.lo é da~ mais felizes, 
uma \'C/ que o Governador não é onknador de despe
:o.Js. m:m manuseia dinheiro púhlico. no sctllitlo técni
~.:o do tt:rmo, stm. condutOr político da Administração 
- u Tnhunal de Contas cumpre n seu ma1s altll desíg
nio conslltucional. c sob o aspt.:ctn formal lias allvida
Jes que real in<\ sua mais importante sessão plenária. 

A elaboração deste Parecer PrClvio constin.u a fase 
tnu;ial de um processo complexo que se complt:mcn
tar:' com o pronunciamento da Egrégia Asscmôléia 
Leg1slativa. Interligam-se. dessl.! mudo. como peças 
harmônicas o controle jurislliciunal ~o controk par
lamentar 

O PJrecer e Rclatónu v1san\ a transnútir-lh~ a :.1-

tua~ào das ünanças do Estado. a forma pda qual se 
executou o orçamento. o cumpri mcnto ou não dos pro
gramas de trabalho. as c.Jistor~õcs evcntuctlmcnte ocorc 
ndas na sua execução e as providências ac.Jministrati
va~ c legais 4ue se fazem necess;inas." 

Antes de profcnr o meu voto. dcse.to agradecer l) 
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excelente trabalho que constitui o relat(lrio das pre
sente~ contas. n::sultado do esforço. Ja inteligência e 
da dctltcaçào ~em lirmtcs da Equtpc Técntcil que for
mou <l Gntpo Espectal de Asscssoramenlll Técmco, 
nomeado pdas portarias TC n"s 035/2000. de I 3 de 
Janeiro de 2000. c 163/2000, de 29 tle atml úc 2000. 

~sim composto: 
Audttorcs das Contas Pública~ Fernando Raposo 

Gaml!tm Torres tCoordcnador) André R1cardo Batis
ta de Barros e S1lva, Annc Maric M1d1Jud dc Fanas. 
Henrique Anselmo Silva Braga. Tacnma Marta da 
Mota Sllve1ra, Tél.:nicos de Auditori;l da'l Contas Pú
blicas Gilson Castelo Branco de Oh,·etra. Lú1.10 José 
de Alhuquerque Ferreira. Maria Elízabcth Heráclio 
uo Rêgo Freire. Assistente Técnica de lnformáttca c 
Admuustra~ão. Liz de Fátima Villal. Arcovt:rdc. 

Cumpre ainda destacar que, durante a ex~cução 
dos trahalho~. u Grupo Especial de A~scssoramento 
TécnH.:o Lnntou com a valiosa coopt:raç<io dtl Depar
tamento de Controle Estadual (OCEl deste Tnbunal. 
representado pelos scgwmcs scrvtllorcs. AILmdo An
tônw Amonm Bausta Belo, Antê-nu R\ lx:rto Melo 

Ferretra. Bruno Benv1ndo Cntl. Elcotwra de Freitas 
Baracho. Elisabl!tc de Ahrcu c Ltn1;1 Morc1ra. Jorge 
José Barros de Santana Júnior, Lconarúll Pinheiro 
Ml)7Jí'en)>ki. Luciennc Brandão Jo Nascum:nto. Már
cio Tadeu Padilha de Freitas, 0:-.mar Carvalho Gue
c.Jcs, Rtcardo dc Souza c SalHira Alcncar hH>Josa de 
Antlradc. · 

Asslllll>cndo. l>OhCJlO desdc .tá .10 Ext.:demfssimo 
Sr Presidente desta Casa que IJÇ 1 ~onsta.r na tícba 
prMtsSHlnal deMcs servidores a anota~ 10 de clog1os 
por terem dado valiosa coopcraç;in 11.1 d<thc~raçào deste 
trahalho 

Danc.Jo continuillade, a Prc~tação de Contas Jo 
Governo do Estado Je Pernambu~o rei crente an exer
cício tinanct:lro de 1999 t'o1 encaminhada à Assem
hléta Lcg1~lati v a pelo E,'(celt:ntfsstmo Senhor Gover
nador do Estado. dentro do prazo regulamentar, para 
cumprimenw de~ exigência eMahelcc1da no an1go J7. 
inc1so XIX. da Constituição do Estado de Pcrnamhu
UI. 

Por 'ua va. a pre!l.id~ncia da Conu~sao de Finan
ça'll. Orçamento c Tributação da Al.semhléia Legisla
liV:t, por lllt:lo doolklll CFOT n" I I /2000. Je 12 de 
maw de 2000. encaminhou a Pn.:st;l~,-ào tl~ Contas a 
este Tnhunal para emissão de Parecer Prévio. O pro
ceJ>so f'ni autuac.Junt:sta Cone em I 5 de maio de 2000 
soh \) n" 1 77 5-9. 



No Relatório elaborado pelo Grupo de Assessora
mcntu Téçru~o é demonstrado como se comportou a 
gestão orçamemána. financeira c patrimorual do Go
verno do Estado. merecendo Jcstaquc os segmntes 
aspectos: 

As receitas orçamcntáms em 1999totalizaram 
R$ 3.628.018.271.6R, rcprcsentamJo aproxi
madamente 82o/., th receita llltal prevista no 
orçamento fiscal do cxen.:ido. Cumpre salkn
tar que. no período 1995-I 99lJ. lli.!:Xcrcíciu de 
1999 apresentou o maior pçn.:cntual de reah
zação de sua:. receitas corrente!'> (88.-+7%) em 
relação aos valores previsto!'. para 1&'Ual perío
do. 
Foi constatada uma ccnnmma orçamentária. as
~ i m cntr;:ndida como a dll'crcnça entre as des
pesas autorizadas c as dcspc:o.as realizadas. no 
valnrdeR$1.137152.12 Essaeconmmaor
~JJ11cntána ocorreu em runç:Io dos cst0rços na 
contenção de despesas de custeio, realizadas 
pda administraçà( e-.tadual din:t,l c indm!ta 
Do confronto entre a!'. receitas arrecadadas c 
de.-. pesas rcaltladac; eviJencwu-sc um supera
vil de exccu~tão orçamentária de RS 
92.773.0..J.7,00. Este superavit de execução 
obudo Llll exercido apresentou ~omo priJlci
pal comp(mente a cfctiva!Y:ll' ue receitall de c a" 
pilal decorrentes da alrcnat;ao Lla carteira de 
créditos mobihános da COHAB c da anteCI
pação da Yenda das açõ..:!'. da C'ELPE. 
A rece11a cfcll\·a liqu1da.lluc l:llrrcsponde àre
~eita orçamentári.• total arrecadada deduzida 
das transfer~nci.ts tributárias a mumcfp10s. das 

rcceJtas de convênios e da~ upcraç11es de cré
dito. estahiliLllU-se no patamar ue RS 3 hilbõcs. 
Na<; despesas com pessoal c encargos da ad
min1stração tllrcta, 1ncluua.to as transferências 
para a administração indireta. tlh~crvou-sc que 
as mesmas aprc!'.entaram 11111 dccrésctmo real 
de 5.44% em rda~·ãn i111 cxcrdcio de 1998. Re
gistre-si.! que as transferências para a adnuni~
tração direta decn.::,ceram em 1999. 11.25% em 
relação a 1998. 

Dew ser lernhrauo que. :ué 1998. a norma que 
dr:-.c1phnava o arligo 169 da Con:-.titliiÇão Federal. que 
trata do estabelecimento de limites para despesas de 
pessoal, era a Lei Complement~tr n" H2. de27 de mar
ço de 1995. conhecida como Le1 Camata I 

EntretaJlln, em 31 de maio de 1999. foi sanciona
da a Ll!i Complementar D0 96. revogando a~ disposi
ções Ja Le1 Cumata l. Neste senudo, realizando-se Ol> 
cálculos dentro dos limites prcvtstos para despesas 
com pcssvalnos moldes da Le1 Camata n. vcntícou
sc o t:1•mprumet1mento de 65,1J'k da receita corrente 
lfquida. 

Desl\: mndo. embora não tenha o limite legal de 
60c~ prc\ istn na Lei Camata TI. o Governo do Estado 
ainda e'tava. em I 999, dcnrro do prazo para pronw
ver os <llll~tamentos para adcquat;ftt aos hmiles. con
forme Llctcrminava o artigo 4u da rcl~nda Lei. 

Na aplicação de n:cursns no ensino lundamcn
lal. no exercício lk 1999. com o concur~o das 
1.kspcs~ uc t.ranstcrcncHl ao FUNDEF, o Es

tado de Pernambuco cumpriu :1 exigência lle 
aphcação, no ensíno fundamental. de óO'k da 
aplicação mínima que trata o caput Jo artigo 
212 da C'onMituição, t.h: ~onwrmidaue com 11 
artigo 60 do Ato das D1spnsiçi'cs Tr:Ulllit( nus 
d.! ÜlllStltuição Fedcr;ll. c com a rcuaçã . da 
Emenda ConsutucJOnal n" 14. 
Tamhém foi observado que 11 EMaJo de Pcr
nambu~o aplicou recursos desunadm. ao fo

mcntl> de :1llvidadcs Clcrllíllcas c tecnológicas. 
de a~ordo com o que determina n anig(l 203, § 

4". ua Constituição E'tadual. 
Com n·lação à gestao l inancc1ra. ohservnu-se 
que ao finJ.l de 1999 hoU\'t' supcravitlítLlnCel
r 1 d 1 exercício no montante d~ R') 
I 0.296.489,11. 

Quantll :10~ resultados da ,tdl111ll1Mração indireta. 
1ncluinuo toda-; as fundações .• tulltr4Uli\S, emprc~as 
púhht:<l~ c soctcdades d~ c~onomia m1sta cstaduah. 
foi dcdicatlo no Relatório capítulo l!Spccilico à maté
riJ. Nele se pwc:urou v~rilicar a cvoluçiío da silua~;ão 
cconilmlt:lJ-ImJnceira dessm; entidades, de forma in
dmdual c u~rcgada. demonstrandu·sc a sua relação 
com o Tes(•uro estadual e Uldicandn-.sc o histórico de 
Mli1 Llcpcndl:n~.Ja do Estado. 

N11 yue J1L respeito às autarqmils. veri1ict. u-se que 
as me..,m,ts apresentaram um resultauo consohdado 
supcravrtário de RS 2.437.405.27. tendo como prin
Cipal componente o resultado supcravitánu apresen
tado pelo IPSEP uo monu1nte de RS 9 402.858.30 
(púg. I 'iX). 

É prcc1so, entretanto. quç scj;t feita a ressalva tk 

179 



que C\LC resultado poderia ser l:Omplctamemc adver
S<I. na lup(Jtcsc de ter sid<' comahJ111ado u re:;sarci
menw ôe alíquotas pagas ao IPSEP. quando. em 1996, 
o cx-Governaôor elevou as contrihulçiies prev1denc1-
ánas Je lW, para 16%. falO llllC mouvou os servidores 
a IIHCntar uma ação impedindo a rcfcmla cobrança. 

Neste sentido, após um ano c mc1o de cobranças 
1 ndev1das no período 1996-1998. u Supremo Tribu
nal Fcdcral (STF) tkctdtu pela Ilegalidade da cobran
ça. gerando um pass1v' da <'rdem de R') 41 milhões 
de reais, que caso houvesse sillo aprnpnado imegr al
meme em 1999 na contahllidallc do I P<)EP faria o re
-.ul!ado ~uperavitãrio da ordem de nove milhões rl.!
venc-se num wmltadooctidtáritltk aproximadaml.!n
te RS 32 nulhõcs. 

SI! fnr considerada a aplir.:açüo da alíquora th: 

27.5'~ relativa ao impiJsto di! renda haverá uma re
tenção de RS 11 milhões. re.,u h ando num desembolso 
do Governo aos serv1don;s da ordem Je R$ 21 mi
lhões para a solução Óll caso. uma wz lJ 'te r.:oubc ao 
Governo Estadual assunur o auvn c o passivo do 
IP<)EP 

Nc~t~;; scnttdo. recomcnt.la-'c que 11 Governo mio
h ... 1:. provid\!ncias necessárias à rq;ulant.lção desta 
'ituação com vístas a C\'il.lr tlcspcsas at11cionais de
~.:orrentcs de custas JULiktais c IHlnor;him. advocalÍct
os c 111 futuras ações de repctt~·ão de indéhtto. 

Outro ponto do RdatMin que merece e:-.pecml Jcs
llqlle di1 respciw às profunua~ muúanc; .1)) inü:1ad<Uo 
em 1999 c ...ttu.~lmt:ntc em curso no i'unbito da admi
nistiação e:-.tadual. a partir da intiutlth;ão du pwcessc 
Jc Rct,,rma do Estado. formalizado com a Le1 Esta
Jull n" 11.(129. de 2R de janetro de 1999. com o rcdl
mcnsl\)naml!nto de estruturas c busca de um novo pa

radigma <k intervi!Ilção estatal na realidade 
Fnrum adotadas mct.lidas de contlll1c c contenção 

de gastos, tomadas peln PuJer Exccullvu com vistas 
a c:stal'1elccer-sc o t:qullíhnn linance1ro de curto pra
to. akm da busca de melhora estrutural de ml!d10 c 
l•lllgo prazos, representada principalmente: Pt'r a.hera
\'(JC~ na legisbção de pe:.soal do E.<.tado. 

Na busca deste equilíbrio. o acompanhamento pcr
m.mcnte da execução or~amcnt·hia é ess.:ndaJ para o 
gcrencimnento eficiente dus rc:cursos Torna-se, por
tantn. de lundamcnlal impmtãncia q11c t• (i(lvernu do 
E:-.tado auOLI.! as medidas rdaclonadas no Hem Reco
mendações do Relatóno Llc Aud1tmw, (;0111 viMa.s In

clusive a promover as alteraçiks ne<:es),íuia.-. em ohedi
l:nda 10:-. ditames da Ll.!i de Rcspmhahllh.lade Fiscal. 
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A con~lltuiçã(l do sistema oc pre\'idênc1a dos ser
vidores estaduais também foi ohjet11 de Lópicu cspe
r.:í!ícn no Rclatóno. dada a sua relevância e atualida
de. tanto no contexto nacional conlllllo cst.ttluaL para 
0 atlll[!U11ento do cqlillíbno Jn \IStema de pagamento 
t.le hcncffCIO'\. hem çomo da melhora do compromet:J.
mentu tio Tesouro Estadual e do Federal. 

Por lim. no item Publicidade GciVcrnamental. o 
Grupo de Assessoramento Técntco constatou que. r.:om 
rclJção acs gastos com publicidade. 1<111!0 11,1 adrni
n.-.traç.i,> ú1rct.J quanw na indm:ta. foram observados 
o:-. 'm111cs prc:\'lstns em lei. 

Rl!gul;u ·nentc noLificallo. o Senhor G l\'Crnador. 
Dr J Mha~ Vasconcelos, aprcsenwu. ll.:mpcsll \ amcn
te. sua pcç.1 de defesa. subscflla pdo Sccrctárw da 
Fatcnda. Sr. Jorge J;tbOLá, tnfonnundo que estão scn
úo adotada~ ao; med1das necessárias v1:.ando à •mplan
ta~,[lo tias rc:comcndaçõcs sohcll<~das pelo Grupo de 
Assc:~sor Jlllt:llttl Técnico. 

Sr Pre.,lúentc. sr .... Con))dheims. Sr Procurador
Geral. 

Eram ~:,t,t\ a~ constdcraç(k•s que tk~cja\'a iucr 
:-.obre as conta.-. th Sr. Governador liO Estado, rcl~u
\'aS ao cxcrcfcio de 1999. 

CONSELllliJI{O CARLOS PORTO: 

<;r. Pn:sidente. Srs. Conselheiros. 'ir. Prm. 1raJN· 
Geral. 1nid 1lmente quero parahcn11..lr o Conselheiro 
Rt.\ Lin~. '>t:lltlo extt!nsiv• it Equipe: que dahor·lU o 
Rclat(lno 

un'>l .u'i.l de destacar uma patll. final. tá tl.ll..l.lllclu
,,1o do Rl!l,uóri( de V Ex• .. Consclhc.!iro Ru}' Lws.que 
lat rclerênlia ao '>Uposlo super;!\ ll do IPSEP nova
lor oc R$1.) mi lhõcs. quandtl na wrJ<tOl! lkou c.lcmnns
tradu que. se tx..orn;sse a devolução dos servidores 
em dccorr~ncia da alíquota elevada de gr1r pttra 16~'1,, 
nan cxiMin,tcsse superávit. E. pnn~.:1palmcnte. quan
do v ex· ClllldUI li O Rt:lauirio que \) descmhnlso do 
E.,tadu. 11,1 rcstitlllção dessa Jlfquota, com o dc:sconto 
<lo IR R r que: J.Í lí1. ar ia retido para t' pníprio Estaôo. 
s.:na ll• valor de RS 21 milhõcs.1i\'cmos u (1ponuni

daJe de acompanhlf. por um dos órgãns da impn:nsa 
no dta de hnre. l)tu: a .mtcc1pa~ão U(' pagamento à 

Cnmpanh1a de Eletm:idade de Pcrnambuw- CELPE 
i na proplt:litr ao Estatlo, só uc rendimentos, um lucro 
dc R~ :'i I milhões. AcredilO yuc, até por l!iSO, é opor
tHno c:ss,1ohserva<, ão que consta 1111 Rdat(lrin de V.Ex•. 



no senúdo de se proceder à devolução do que indevi
damente foi recolhido pelos servidores do Estado. 

CONSELHElRO ADALBERTO FARIAS (PRE
SIDENTE): 

Coloco em votação a propostçào tcna pelo Con
selhctro Ruy Lins ue Altmquerquc, no sentido de que 
conste na ficha prortssional dos scrviuores. a segmr 
destacados. a anota\·ão de elogios por terem dado va
llll:;a cooperação na elaboração deste trabalho. 

Auditore'> da~ Contas Públicas Fernando Raposo 
Gameiro Torn:s (Coordenador) André Ricardo Baus
ta de Barros c Silva. Anne Maric Mtchaud de Fartas. 
Hcnriqul! Anselmo Silva Braga, Tactana Maria da 
Mota Silveira; Técnicos de Auditoria da.\ Contas Pú
blica<> Gilson Castt.:ln Branco de Oliveira, Ltkiu Jo!>é 
de Albuquerque Fcrrctra. Mana Elízabcth Hcráclio 
do Rêgo Freire, Assistente Técnu.:a de lnh,rmáuca c 
Administração, L11 de Fátima Vi lia.-; Arcoverde Téc
lllco do Departamento c.lc Comrok Externo- Alcimlo 
Antônio Amorim Batista Belo, Antônto Roberto Melo 
Ferreira. Bruno Bcnvindo Cruz, Eleonora uc Freitru. 
Baracho, Ehs.tbctc de Abreu c Lima Moreira, Jorge 
Jos~ Barros dt: Santana Júnior. Leonardo Pinheiro 
Mozdzensk1. LuCJcnne Brandão do N;Lo;ctmento Már
CIO Tadeu Padilha de Frenas. o~mar Carvalho Gue
des, Ricardo d~; Souza. Sandra Alcm.:ar lnojosa de 

Andrade. 

OS CONSELHEIROS SEVERINO OTÁ VTO 

RAPOSO. FERNANDO CORREIA. CARLOS POR
TO. ROMEU DA FONTE E ADR I A.NO ClSNETROS 
ACOMPANHARAM O RELATOR. 

CONSELHEIRO RUY UNS DE ALBUQUER
QUE -RELATOR: 

VOTO DO RELATOR 

Considerando que a presente Prestação de Comas 
foi elaborada em obediência às lcg1slações federal c 
estadual: 

Constdcrando que não foram detectadas irregula
ndades capa'ICS de macular a prescnw Prestação de 
Contas; 

Ctlllslderando o que dt!termma o arugo 63, alínea 
··a··, da Lei Estadual I 0.651/91 - Lei Orgânica do Tn

hu nal de Contas, combinado com o arL1go 30. mctso 
I, da Constituição do Estac.lo de Pern<Ullbuco, 

Voto no sentido de que este Tribunal emtta Pare
cer Prévio recomendando à Assembléta Lcgislati va a 
aprovação da presente Prestação dc Contas. rclaliva 

ao exercício financeiro de 1999. 

CONSELHEIRO SEVERINO OTAVIO RAPO
SO. 

Sr. Presidentc, Srs. Conselheiros. Sr ProcuraJor 
Geral. mmhas senhoras e meus senhores 

lnil:talmcntc, gostarta uc congratular-me com o 

Cousclheiro Ruy Lllls de.: Albuquerque. parahenuan
do-o pelo trabalho elaborado; Relatório claro. Lle fá
cil Lompret!nsào. que facilitou o l!ntcmhmcnto. tenho 
~:crtcza. ue todos os Sr-. Consclhctros. Es<>c \'OlO de 
congratulaçõe~ também 1.! extensivo a todos os servi
dores 1á relacJonalios anteriormente. Tenho ccncta tle 

qut:. sem o apoio de todos os senhores e senhoras. não 
scna possível a elaboração Jcssa peça de aprc~:iação 
das ~:o1ttas do Governo do EMado. refercnh.:s ao cxcr
dcio de 19t.l9. 

Quero também. c espero. que esse. C'onsclheu-c 
Ruy Llltl> de Alhuqucrquc, não seja o últuno RclallJ
río elaborado p<lr V.Ex• em comas do Governador. 
até porque há uma pcrspcwva de que Cl>la Cone pos
sa contllluar contando com a presença d~: V.Ex• nesta 
Casa. enriquecendo o Plcnárill desta Corte com votos 
t'lHlH) este que V.Ex .. acaba de profenr. 

\ l.t:-. gostana, umbém. de entrar num pomo que 
venho me dchatcndtl desde o primetro Rclatl1rio que 
lt7 em Contll.'> do Governo. quando era GovcrnaJm 
do Estado o Dr. Joaquim Franctsco. que é em rel ação 
a que os Governo<; continuam <1propnando pagamcn
tns elclivauns a 111atívos como despesas na manuten
çilo c llll descn\'olvtmcmo do enstno fundamental. É 
uma praxe de todos os Governos-~ uma praxe inclu
sive de todos os Governos, me parece. d~.: todos os 
Estado~ do país, uma vl!z qlll-: tenho contactado com 
dtvcrsos oulros Tnbunats. undc. também ocorre esse 
fato. <~penas em relação a São Paulo J:í foi feito um 
c~calonamenlll para que esse fato deixasse Llt: ocorrer 
- c gostaria de lcmhntr que no exerdcw de 2000 a 
~001 haverá um pcrfodo de transição em que o Esta
do passará para a FUNAPE o pagamento ,Jc~~c' tna-
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uvos. Então seria o momento oportuno do Tribunal se 
úchruçar sobre esse problema e encontrar uma solu
çao, porque parece-me que pagéunento de tnativos nada 
tem a ver com o desenvolvimento c manutenção do 
ensino fundamental. 

Com t:ssas considerações, mais uma vez parabe
nizando o Conselheiro Ruy Lins e toda sua equipe. 
acompanho o voto do Relator. 

CONSELHETRO FERNANDO CORREIA: 

Sr. Pres1dente. Sr. Procuraúor Geral, Srs. CollSt:
lhciros, Srs. servidores dessa Casa, minb<tS palavras 
1rucíats são. a exemplo do Consclhetros Scverim1 Otá
vio Raposo, para parabcnilar o Conselheiro Ruy Lins 
pelo trabalho realizado e pt!la Ct{uipe q1u.: o mesmo 
convocou para auxili:i-lo nessa tarefa árdua. di ffcil c, 
no espaço de tempo bastante reduZJdo. menol> Je 60 
días, para elaboração dcss<: trabalho. 

A análise da Prestação de Comas do Governo do 
Estado, relativa ao exercício <.le 1999. aponlll de ma
tleira clara a i.ne:usLência da superação ôas dificulda
des 11n:Ulceiras do Estado; provt::nicntcs rundamcntal
mt:nLC ua transferência de rewrsos dn Estado para 
União. decorrente do chamado Fundo de Estah!liza
ção Fiscal, que retirou da base de cálculo das transfe
rências c:onslitucionrus. previstas originariamemc pela 
Conslimição para os Estados. algumas hipótel>CS ue 
incttlência de Tributos arreca<.laúos pela União. assim 
corno decorrente da Lei Kandir. que desonerou as ex
portações da mcidência do lCMS. 

Tal fato. apesar de preocupante. j;\ era esperado, 
uma vez que a sua reversão passa obngaloriamcmc 
pnr uma vontade polftica 4ue trahalhc no sentido úe 
buscar o resgate da rederação, mediante uma mdhor 
ubtríbmção dos recursos pará E~tados e Municíptos. 
assim como do respeito a sua atHonom•a. 

No cntan!O. há dnt~ aspectos que eu gostaria de 
ressaltar. 

O primeiro, que é ohjeto de preocupações c ne
cessüa ck imediata i.merwnção deste Trihunal. está 
diretamt:ote relacionado à despesa com pessoal. 

É qtH.! no relatório verifiquei que o Estado Jc Per
namhucu não aúngiu o dispêndio mínimo com cduca
Çãl) exigido pela Consútrução Federal, art. 212. So
mente o Jazen<.lo meúiante a i.nclusão de parcela das 
despesas com in ali vos c pensionistas como :.cndo des
pesas da área. de educação. 
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Cahc registrar que, nestes casos, até a presente data 
mantenho o meu entendimento no sentido de que tal 
lato não pode sert:onsidcrado isoladamente como fa
tor preponderante a macular as cotllas prestadas pelo 
Governo do Estado. capaz. de acarretar a rc.comenda
~ão pela rcJl.!ição tias comas. \'CZ qttc. como registra
do no inicio uo presente vow, entendo as dificuldades 
rinanccmts por t{UC:: passa o Estado. 

No entanto. cn tendo que cabe um i ntcrvenção dc::ste 
Tribunal na questão, uma vez l!Ue a criação do 
FUNAPE. ocorritla este ano através ilil Lct Comple
mentar EsLatlualll"28, de 14.01.2000. acarretou a ple
na l>Cparação das despesas de pessoal. pa)síveis de 
serem computao as para efeito de cálculo do cumpri
mento do dtsposto no art. 212. da CF, em relação às 
despesas com a remuneraç1lo dl! inativos l! pensionis
tas, que passaram a consútuir <.lespesas de naturl!za 
previdenciária que é encargo úll Fwtdo. o t{llC, por 
conseguinte, impede o seu cômputo para deittl dl! 
vcriticação da aplicação do percentual mínimo ~:m 
educação previsto na Consliluição. 

Asl>illt, e::.tamos <.liantt: do fato de que. com a insti
tuição do o;istcma prcvidenciári0 estadual. é impossí
vel a<.lotar-sc qual4ueJ inlerprctaçãut{ue possibtlile a 
tndusão úc I <tis úcspesa:; para u cômputo úo total das 
despt!S<L'> com educação no presente exercício. para 
fins de comprovação úo atendimento da referida t::Xt
gencta constitucional. Semlo necessário que ocorra co
munica~·ão expressa neste sentido. por este Tribunal. 
ao Governo do Estado. 

O segumlo aspecto objeto c..le prco~upaçiíes t:stá 
mate ri alizaún na vcri fi cação. no cnrpo do relatüno. 
Llc duas tentativas Llc fugir ao regime publicista que 
regula a execução da receita c da despesa. que, ao 
meu ver, assume conLornos gravt:s, pois. confmnan
<.lo-sc, pode lratl!r eleito:-. c repercussões em outras 
esrcras que não apenas a administrativa. 

Uma L:Slá consuhstanctada na operação de aliena
çãn patrimonlaJ contrata<.la pelo Estaôl, com a 
Eletrohrâs. que já !'oi objeto de an :ílise por este Trihu-
11.tl. Processo TC hu 9901865-2, atualmenw pendente 
tk julgamenw t.lo n::curso, e que, por este motivo, dci
Xll c..lc tecer maiores comcnt:1riol> tlt:l>lC \'Olo. 

A outratentmiva cnconlm-se 111llterializada na vc
n li cação teita pelos auditores desta casa. ils. ll9/120 
do relatório prévio, de realização de amccípações tle 
crédiLOs de TCMS feitas ao Estado pela Petrobrás. 
Telpc/Telcmar. Sou1.a Cntz c Telpe Celular. que ao 
meu ver cnnlém mt.lícios de possível burla aos procc-



dimentos legais para a contratação de operação de 
c..-rédito. 

Cbegue1 a esta impressão ao analisar os segmmes 
aspectos do contralO celebrado entre o Estado e a 
Petrobrás: 

1) Tendo o Lermo de acordo envolvido a impor
tância de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões c.le re
ais), conforme cláusula primeira do ajuste, este valor 
foi prevtsto para ser compensado em 6 parcelas . .Ja
neiro de 2000 a junho de 2000. sendo elt! acrescido. 
para efeito de compensação, de remuneração adicio
nal correspondente à variaçao da CDI (taxa Je capta
ção de dcpósüo imerbancáno délíntda pela Central 
de Custódia e Liqutdação Fmancctra de Títulos -
CETrP) mais 2,5% por ct.:nto sobre esta CDI. 2) 

Ficarão às custas do Estadu os valores do PIS/ 
PASEP, COFINS E IRRF i ncidcntc.s sobre essa com
pensação(§ I" da cláusula prírnctra). 

Estes elementos. ao meu ver. apont<U11 para a exis
tência c.lc uma operação de créc.lílo por .1ntecipação de 
receita orçamentária. que. por tsto. dt:vcna seguir o 
trâmlle prevl!.;to na Resolu.,:ão 78. Jc I :J9S. d(l Sena
do Federal. para estas operações. 

É que o an. 37 da citada Rc:mluçào prevê que : 

"Arr. 37. fi.qt11param-se a opemçl1u de crédi-

10 e esliio l'edadas; 
1-caplação de rec·ursos a título de antecipa
çüo de rereitn de lributo em c·onmbuiçt1o cujo 
jtiiO gerador ainda mio tenha ocorrido. sem 
pre;uízo do disposw no §7" do art. I 50 ela 

Ccmslimição: 

Assim. apesar de enll.:nucr estar cnn ligurada a prá
tica uc ato que visa contornar o rcgtme puhlicista. 
como os auditorc..\ desta casa nilo liLcram l.JUalquer 
análise mais acurada du mesma no relatório. limitan
do-se apenas a registrá-la, emcndll que tal operação 
deve ~er objetO de análise por este Tnbunal em pro
cesso de auditoria especial. 

Esta apuração JW>úfica-se mai., ajnda quando !IC 

ver i lica que ela trará tmcuiata rc(l\:rcussão nas contas 
deste ano. assim como por emender l.JUe este Tnbunal 
não pode deixar de pronunctar-sc sobre fato tão rele
vante como este. 

Ante Loc.lo o exposto, 
Voto no sentido de emissão do parecer prévio re

comcnc.lando à Assemhléia Legislativa do Estado a 
aprovação das comas do Estado de Pernambuco rela-

uvas ao exercício de I 999, recomendando ao Exmo 
Sr. Governador do Estado ob~ervar, c.lurantc a execu
ção orçamentána do corremc ano. a imposstbllidade 
do cõmpmo das despesas com remuneração de inati
vos c pcnsiontstas. efetivadas através do FUNAFIN, 
para cfétto de verificação de comprovação do atendi
mcnlll da exig~ncia consútm:ional rl.!laltva à aplica
ção de no mfnimo 25% da receita n:sultante c.le im
postos na manutenção c desenvolvimento do ensino. 
conlormc preceitua o art. 212. da CF. 

YlltO. amua. no sentido de que se proceda à aber
tura lk auditona especial para <Ulálise da operação de 
rcaliza~ào de antcc1paçõ~ de créditos de ICMS fei
ta' ,w E...,tac.lo pela Petrobrás. Tclpc/Telcmar. Souza 
Cruz c Tdpe Celular. 

CONSELHEIRO CARLOS PORTO· 
Acompanho o voto do Relator. 

CONSELHEIRO ROi\IEU DA FONTE: 
Awmpanho o voto do Relator. mclu,Jvc tazendo 

\'Otn' também de que o nosso decano ainda permane
ça entre nó' por muitos anos. 

Adoto a análise, a avaltação, a:. pondcra~i'cs c as 
prcontpaçõcs do Conselheiro Feruandtl Correta. 

CONSELHEIRO ADRIANO ClSNEIROS: 
Vow de acordo com o Relator, acrescentando as 

n.:comcndaçiks feitas pelo Con~clhcim h•rnandn Cor
reia 

CC >NSELHEIRO ADAL BERTO FARlA.S- PRE
SIDENTE 

Sr\ Conselheiros, havcnd(l empate na votação. 
c.on1 rclaçãll à 1 ncltLsão das recomendações do Cnnse
lhctro Femando Correm, cabe-me proferir o voto de 
desempate, c o laço acornpanhantlo o vnto do Conse
lheiro Rdator. 

Antes de encerrar a reunião. gostaria também. a 
exemplo do~ demais Conselhctros. de parabenizar o 
Consclhetfll Ruy LlllS pelo trabalho rcaltzado à frente 
Ja l:OillJSsao. que. mais uma vcz. deu prova c veio 
moMrar a ~apacidade técntca do Tríhunal de Contas 
de Pernambuco. 

Gnstaria de chamar a atenção porque me veto à 
lcm~mn~a agora, com a recomendaçl'lo feita pdo Con
selheiro Fcrnam.lu Correia, qui! este Tribuual, no cur
so úo tempo, au llnal do voto, tcm n.:tto uma sérJc Jc 
recomendações que não vêm 'lendo cumpndas; isso 
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já aconteceu comtgo quamlo Relator das Contas dC' 
Governador, c tenho a impressão que Cllffi todos os 
C01v;elhciro~ quando Relawrt:.'> lias Contas do Gover
no. mclusivc acredito que esta constatação. de que 
essas recomendaçôcs não vêm c;cndo cumpridas. tem 
ocormlo a todos nós e taml'lém à Equipe Técnica 

Se atent~lrmos para todos os Ri!latónos que foram 
reuos no decorrer do tempo vamos conMatar racilmt:n
tt: que há uma repetição llcssas recomendações En
tãtl, minha prem:upa4,:ào. I! ai cbamu a atcnyão. é que, 
no l:<l'iO de rcpettção do não cumprimento dac; rcco
menllaçõcs. SCJam aplícalia-; as mc~nus nonnas c to
mallas algumas medidas por parte do próximo Rcla
LOr lias Contas do Govcrnauor. no 1>Cntido de coibir 
essa falta ue respc1to às rc~.:onu.:ndaçõcs do Trihunal 
de Contas. Esse h.:m s1do o proccdtmentn adotaôo com 
rt:la)·ào aos Prefeitos c aos Presidentes llc Câmara, e 
deve :-.cr adotado. também. com relação ao Governa
dor do Estado. 

DR. HILTON CAVALCANTI DE ALBUQUER
QUE- PROCURADOR GERAL: 

A ConMHuição Fcd..:ral 1.!1>tabclcce que o controle 
e:.. temo. a cargo da Assembléia Legtslaliva. será exer

dJo ~:om auxflio do Tnnunallie Conta' doE.\tado. ao 
qtwl compete: 

.. Apn..:c1ação das Contas prestadas anualmcnh: pelo 
Governador. mctltantt: Pare.:cr Prévto a ser t!laborado 
se~scnta d1as a contar do seu rccebmlenLo ··A Assem
bléta Lcgislauva, em 12.05 2000. encam1nhou a Pres
tação de Comas a este Tribunal para cumprimento do 
dctcmlillado no art. 10 lia Let Ma10r deste Estado. 
llnjc, nesw Sessão Especial. o TCE concluiu. nn pra-
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zo legal c cn1 cstrlla oncdiência às normas pertinentes 
à lupóte~e c <Jns rcgramcntos prevtslns na Let Orgâm
ca c Regtmcntn I ntcrno do TCE-PE, o ardoroso c dig
mlicantc trahalho de elaborar Relatório Analilico e 
emitir Parc~cr Prl!v10. a fim de substtliar o P1 der Lc
gislati\·o no Julgamcnw dessas Ct)llla~. 

Multo embora sem direito 3 vtHO. a Procuradoria 
Geral desta ca ... a não [H'<Jeria omitir-se. tendo em \'IS

l:.t que, cst.t S..:ssão Especial. cnm 1<1da sua liturgia. 
transfonn:l-sc no m:uor evento de controle adminis
trauvo a cargo do Trinunal de Comas 

Por oportuno, cumpre-me elogiar o excelente tra
l'lalho do Exmo. Sr Conselheiro Ruy Lins, Relawr 
ucstc Prnl:esso, c sua dedicada c sapiente Equipe Téc
nica que 111u1LO honra esta Casa. Não podena deixar 
de ressalwr que nestas Contas, em face das prol'undns 
mudanças tniclêldas no auo de 1999. a partir das trans
fnrmaçõcs intflltiU7idas pelo processo de reforma úo 
Estado. ~onstlluíç~o de novo 'istcma dc Pn:vidênda 
do Estado. pnv:Hit..tçõcl., c outras Importantes ações 
do Governo e ge-,tão govern:uncntal dos Recursos 
Púhlicos. ohscrvou-sc um granuc esforço para cum
primento dos Jlto'> prmcípios da legalidade, lia legiti
midade é ewnomtetdade dos gastos públicos. Dc:-.pi
dcndos maiores considcra~·(')es. uma vez que a matl!
ria foi c::\ausuvamcmc discuuda nesta Sc~são. canen
do-mc. pl!r tim, paranentzar t) Cllrpo técnu:o desta Casa 
c o Conselheiro Ruy Ltns ue Alhuqucrquc. pelo hri
lhanu ... nw do trabalho reahtadn. nem como pela.<> Jc
tcrmlna.;õc:-. c rccomendaçocs propoMas c aprovadas 
pdu1> lhgtws representante:-. deste Conselho. 

CONSELHEIRO ADALBERTO FARIAS. 
Dou por <.·m.:crrada a pn.:scntc Scs:->ilo Especial. 
ACPn)AN 


